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298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil
€ o único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.
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PROJETO DE LEI No cV6
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E Determina que as àreas urbanas ociosas de pro
príedade do Estado possam ser ocupadas para o

5 cultivo de hortas comunitárias.
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os4 Assembléia Legislativa do Estado de Sao Paulo decreta :Ger

Co:

ntArtigo 19 - As àreas urbanas ociosas de propriedade do Esta

do de Sao Paulo poderão ger ocupadas para o cul

tivo de hortas comunitárias.

Artigo 29 —- A Procuradoria do Patrimônio Imobiliario fara

um levantamento dessas àreas e o remeterã para

a Secretaria da Agricultura e Abastecimento.

Artigo 39; — A Secretaria da Agricultura e abastecimento ca-

dastrara e orientarã teenicamente os interessa-

dos;

Artigo 49 - Os interessados deverão apresentar as seguintes

condições para o cadastramento e posterior ocu-

pação da área:

apresentação do nome de um responsável pela àrea;

II - comprovação que, no minimo, cinco familias uti-

Lizarao a ãrea com cultivos;

declaração do responsável de que aqueles culti-

vos serao utilizados prioritariamente para o a-

bastecimento das familias;
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declaração do responsável sobre os tipos de cul

tivos que serão realizados no Local;

As areas serao cedidas por um prazo de cinco

anos, podendo ser renovadas,

A fiscalização desta Lei correra por conta da

Secretaria de Estado da Agricultura e Abasteci-

mento.

Uma vez aprovada esta Lei, o Estado fixara, no

orçamento do ano seguinte a aprovação da mesma,

as despesas necessarias para sua implementação.

Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi-

cação, revogando-se as disposições em contra -

rio.

Sala das Sessões,

a

Deputado AFANASIO JAZADJT

D..«oão ds « ra: iamento Legislativo

Esta proposição contêm

7 assinaturas”
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JUSTIPICATICVA

Desnecessario salientar a importância deste Pro

jeto de Lei. Numa êpoca de erise, onde a maior parte da população

estã passando necessidades, uma horta comunitária Levarã, no mini

mo, comida à mesa dessa gente.

Por outro lado, entendemos que aqueles cultivos

devam ser destinados prioritariamente para o abastecimento das fa

milias ocupantes da àrea. Porêm, não estamos determinando o uso

exclusivo da produção para a alimentação dos produtores. O exece -

dente, com certeza, poderã ser comercializado.

Assim, com a eventual comercialização estaremos

abrindo novas frentes de trabalho, dando a possibilidade, princi-

palmente aos menores, de se dedicarem a uma pratica honesta, des-

viando sua atenção de atividades criminosas.

Este projeto também em muito auxiliara no con -

trole de preços de mercado, pois ajudarã numa idéia que jã vem

adquirindo ambitos estaduais, ou seja: a venda de produtos direto

do produtor para o consumidor, Desta forma, os grandes empresári-

os da interceptação se veriam obrigados a colocarem os produtos a

um preço real mais uma pequena margem de lucro, sem as porcenta -

gens irreais que estão sendo cobradas.

oem
ento Legislativo

APANASIO JAZADII oeenesorentE

puntapgago Os BA.
DÊ.



au À =

os têru.s do HEM Da Parágrafo único do artigo JS=" dal *1
ros 7: m

idaçã Peas detorig, a presenta proposição estovg €
consolidação do Peg “ea, a pe prop

muia nos dias «rir co BI. e

| nd q (0; SS gui as 3, não fendo
= subsutufvos,

mo secuem jrícdos às toc é Dodi
— di

DO LM SS AD.

HISARDO Tey/OLI - Presiuoato

/ Lexvene E DAB COMISSOES
of ENTRADA

BOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- ENTRADA -

em/Co LI

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA -
DISTRIBUIÇÃO

“o Senhor Dep. Hatixo Shimameto

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

MoistriIBUIÇÃO

Presidente


